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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026-CMP 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
CAMÂRA MUNICIPAL DE PARINTINS, POR MEIO DA SUA 
VEREADORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, A SRA. MÁRCIA 
AUXILIADORA CARDOSO BARANDA, E DO OUTRO LADO, 
A EMPRESA FRANKE E FRANKE LTDA – CNPJ Nº 
15.194.025/0001-40, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026-CL/CMP 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2026-CL/CMP 
 
A Câmara Municipal de Parintins com sede na Rua Umiri, nº 781 – Conjunto Macurany - CEP: 
69.151-420, neste ato representada pela sua Vereadora Presidente em Exercício, a Sra. Márcia 
Auxiliadora Cardoso Baranda, brasileira, solteira, residente e domiciliada à Rua Paes de 
Andrade, 321, Centro, Parintins/AM, portadora da Cédula de Identidade nº 1789668-1 – 
SSP/AM e CPF n° 236.860.492-87, e pela Secretária Administrativa, a Senhora Ronessa Maria 
Farias de Souza , brasileira, solteira, residente e domiciliada à Rua Juruti, 1130, Bairro 
Palmares, Parintins/AM, portadora da Cédula de Identidade nº 2051182-5-SSP/AM e CPF nº 
236.860.492-87, doravante denominada CREDENCIANTE, e do outro lado, FRANKE E FRANKE 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 15.194.025/0001-40, situada na Rua Jonathas Pedrosa, 
nº 89, CEP: 69151-030, Centro, Parintins/AM, neste ato representada pelo seu sócio, o Sr. 
Erich Adler Melo Franke, portador do CPF nº 788.292.162-91,  doravante denominada 
CREDENCIADA, celebram o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO em decorrência do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 012/2026-CL/CMP – CREDENCIAMENTO Nº 
002/2026-CL/CMP, na melhor forma de direito que aceitam, ratificam e se obrigam a cumprir 
fielmente, mediante sujeição das partes às determinações da Lei nº 14.133/2021, suas 
alterações e demais legislações vigentes aplicáveis, e em conformidade com as cláusulas e 
condições que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente TERMO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS FLUVIAIS REGIONAIS - VIA 
LANCHA AJATO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
PARINTINS, nos termos e condições estabelecidas no Instrumento Convocatório e seus 
Anexos.  

1.2. Ficam integrados a este Termo de Credenciamento, independente de transcrição, o 
TERMO DE REFERÊNCIA e o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, cujos teores são de 
conhecimento da CREDENCIADA e fazem parte do Credenciamento. 

1.3. Eventual alteração na capacidade instalada deverá ser objeto de Termo Aditivo, com a 
correspondente adequação do empenho estimativo. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O Termo de Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 e art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. Sendo de interesse da CREDENCIANTE, a CREDENCIADA será notificada para, com 
antecedência mínima 60 (sessenta) dias do término da vigência do termo, apresentar as 
documentações de habilitação descritas no item 3 do Edital, para a elaboração de aditivo de 
prorrogação. 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O VALOR GLOBAL estimado para a execução do objeto deste Termo de 
Credenciamento será vinculado ao orçamento para execução dos serviços/fornecimento 
durante o exercício, limitado a seus valores unitários, constantes no Item 1 do Termo de 
Referência, sendo que os valores descritos já estão inclusos encargos sociais, impostos e 
contribuições. 

3.2. Pelos serviços, objeto deste Termo, a CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
unitário referente ao que estiver estipulado como preço médio no mercado, aplicando-se 
5% de desconto ao valor, sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente prestados.  

3.2.1. Os valores constantes do Termo de Referência visam somente oferecer às 
credenciadas elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estes valores, não 
constituem sob nenhuma hipótese, garantia do volume de serviços a serem requisitados, 
configurando como eventual e futura contratação, sendo pagos de acordo com as demandas 
solicitantes e de acordo com os serviços efetivamente prestados. 

3.3. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária vigente, as quais serão apontadas pela Secretaria Financeira no ato que 
antecede cada prestação/fornecimento do objeto. As informações estarão presentes na 
Ordem de Serviço, instrumento substitutivo do Termo de Credenciamento. 

3.4. As despesas decorrentes deste Termo de Credenciamento estão incluídas no 
orçamento da Câmara Municipal de Parintins, para o presente exercício. 

3.5. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no 
início do exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do Termo de Credenciamento. 

3.6.  O valor global é meramente estimativo, dependendo dos quantitativos dos serviços 
devidamente executados, em conformidade com o Item 1 do Termo de Referência. 

3.7. O pagamento correspondente ao fornecimento será mensal e efetuado, 
preferencialmente, através de crédito em conta corrente em Instituição bancária indicada 
pela CREDENCIADA, decorridos até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto (aceite 
técnico), conforme especificados na Nota de Empenho de Serviços, após o recebimento e o 
atesto/aprovação das Notas Fiscais/Fatura, decorrentes da efetiva prestação dos serviços. 
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3.8. À CREDENCIANTE reserva-se o direito de suspender cautelarmente os pagamentos, 
caso os serviços sejam realizados em desacordo com as especificações constantes no Edital e 
neste Termo de Credenciamento, sem prejuízo de abertura de processo administrativo 
específico destinado à apuração das responsabilidades. 

3.9. O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à 
quantidade efetivamente realizada por mês. 

3.10. A CREDENCIADA, no ato da apresentação da Nota Fiscal, deverá incluir no documento 
o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado. 

3.11. A Nota Fiscal deverá ter o mesmo CNPJ do empenho e ser emitido em nome da 
CREDENCIANTE. 

3.12. A Prestadora do serviço é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Termo de Credenciamento.  

3.12.1. A inadimplência da empresa fornecedora com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto. 

3.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva 
da CREDENCIANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

Sigla Significado / Descrição 
EM Encargos Moratórios. 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP 
TX  

Valor da parcela a ser paga. 
IPCA 

I Índice de atualização financeira, assim apurado: 

 
I = (TX/100) =  
365   

 

3.14. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

3.15. Nenhum pagamento será efetuado à empresa prestadora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste Termo de Credenciamento estão incluídas no 
orçamento da Câmara Municipal de Parintins, para o presente exercício. 

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal - Classificação Programática: 
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01.031.0001.2.001 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 10 - Recursos Ordinários - 1. FPM, do Orçamento 
para o Exercício de 2026/2027. 

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no 
início do exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do Termo de Credenciamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1. As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Termo de 
Credenciamento serão efetivadas na forma e condições do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
formalizada previamente por termo aditivo, que passará a integrar este Termo de 
Credenciamento. 

5.2. Qualquer alteração do Termo de Credenciamento somente será admitida mediante 
justificativa prévia, devidamente aprovada pela Autoridade Competente. 

5.3. Alterações nos quantitativos de procedimentos/serviços atribuídos à CREDENCIADA 
não ensejam a formalização de Termo Aditivo, desde que limitados à capacidade máxima 
prevista na Cláusula 1.2. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DE AMBAS AS PARTES 

6.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1.1. Prestar os serviços credenciados de acordo com as quantidades e especificações 
exigidas e em conformidade com as normas legais pertinentes. 

6.1.2. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE: 

6.1.3. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a CREDENCIANTE. 

6.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza 
causado à CREDENCIANTE, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em 
consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade 
na execução dos serviços credenciados. 

6.1.5. Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela 
CREDENCIANTE.   

6.1.6. Responder perante a CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto 
do Termo de Referência e Edital. 

6.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do Termo de Credenciamento, 
inclusive materiais de consumo e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem 
como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Termo 
de Credenciamento. 

6.1.8. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de 
que possam vir a serem vítimas os seus empregados quando em serviço. 
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6.1.9. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 

6.1.10. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer 
alteração que importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição 
para o presente credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 

6.1.11. Garantir acessibilidade no atendimento para as pessoas portadoras de deficiência 
(visual, física, auditiva, intelectual e múltipla).  

6.1.12. Manter-se, durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e 
habilitação exigidas no Termo de Referência e Edital. 

6.1.13. Executar o objeto do Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade no 
atendimento, e se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a 
vigência do instrumento, observando-se todos os termos do Edital e seus Anexos. 

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor 
designado para este fim. 

6.2.1. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CREDENCIADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo. 

6.2.3 Promover, sempre que necessário, a integração do interlocutor da CREDENCIADA com 
servidores da CREDENCIANTE, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços 
credenciados. 

6.2.4. Notificar por escrito a CREDENCIADA qualquer irregularidade relacionada ao 
cumprimento dos serviços objeto deste Termo, solicitando, quando possível, o reparo, fixando 
prazo para o cumprimento da determinação. 

6.2.5. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 
pagamentos nos prazos estabelecidos. 

6.2.6. Comunicar à CREDENCIADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas. 

6.2.7. Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na 
execução deste instrumento contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CREDENCIADA prestará os serviços objeto deste Termo, de acordo com o 
especificado no Edital e seus Anexos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Termo de Credenciamento, ou pelo atraso 
injustificado na execução do objeto desta licitação, a CREDENCIANTE poderá, nos termos dos 
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arts. 156 e 162 da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as 
seguintes sanções: 

I – Advertência nos seguintes casos: 

a. Não viabilizar a consecução dos serviços de acordo com os objetivos e finalidades 
especificadas no Termo de Referência e Edital. 

b. Não manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições 
iniciais de habilitação. 

II – Multa, nos seguintes termos: 

a. Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado: multa 
de 1% (um por cento) do valor do referido serviço do Termo de Credenciamento, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: até 10% (dez por cento) do valor do serviço do Termo de 
Credenciamento; 

c. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do serviço do Termo 
de Credenciamento, por dia decorrido; 

d. Pela recusa da CREDENCIADA em corrigir as falhas no serviço executado, caracterizada 
após cinco dias úteis a contar do término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez por 
cento) do valor do serviço rejeitado. 

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei nº. na Lei nº 14.133/2021, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: até 2% (dois por 
cento) do valor deste Termo de Credenciamento para cada evento. 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de formalizar 
credenciamento e contratar com a CREDENCIANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou credenciar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurar em os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CREDENCIADA ressarcir a CREDENCIANTE, pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

8.1.1. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CREDENCIADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do item 8.1: 

I. Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço. 

II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada.  

III. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados no 
Termo de Referência e Edital. 

IV. Não realizar os procedimentos de forma compatível com o objeto deste Termo. 
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V.  Não apresentar a capacidade técnica para a prestação do serviço conforme estabelecido 
no Termo de Referência. 

VI. Não providenciar as correções imediatas e necessárias referentes às reclamações sobre a 
qualidade do serviço prestado. 

VIII. Não manter a qualidade do serviço e não se sujeitar a fiscalização permanente da 
CREDENCIANTE, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento. 

IX. Pela cobrança direta ao usuário/beneficiário de qualquer importância concernente aos 
procedimentos inseridos nas tabelas adotadas ou caso seja constatada a ocorrência de 
práticas irregulares que importem, ou que possam importar, ganhos indevidos em detrimento 
do patrimônio público: 10% (dez por cento) do valor do serviço, sem prejuízo das demais 
medidas legais e administrativas, incluindo a devolução da importância indevidamente 
cobrada. 

8.2. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 8.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.3. Na fixação das penalidades previstas nos subitens II, III e IV do item 8.1 deverão ser 
observadas as seguintes circunstâncias: 

8.3.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 
contratação; 

8.3.2. Os danos resultantes da infração; 

8.3.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração 
de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

8.3.4. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação 
da sanção anterior;  

8.3.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes 
da empresa infratora. 

8.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da aplicação da penalidade, a CREDENCIANTE cometer a mesma infração, cabendo à 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão do Termo de 
Credenciamento. 

8.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo, Além das 
penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas na Lei nº 14.133/2021.  

8.6. A critério da Autoridade Competente, o valor da multa poderá ser descontado do 
pagamento a ser efetuado à CREDENCIADA pelos serviços prestados, inclusive antes da 
execução da garantia do Termo de Credenciamento eventualmente exigida, quando esta não 
for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 

8.7. Caso o valor a ser pago à CREDENCIADA seja insuficiente para satisfação da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida. 
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8.8. Caso a faculdade prevista no item 8.6 não tenha sido exercida e verificada a 
insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo 
remanescente será descontado de pagamentos devidos ao credenciado. 

8.9. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 
acima, a CREDENCIADA será notificada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

8.10. Decorrido o prazo previsto no item anterior, a CREDENCIANTE encaminhará a multa 
para cobrança judicial ou, ainda, efetuará sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

8.11. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, 
para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo credenciado no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da CREDENCIANTE. 

8.12. A CREDENCIANTE poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar 
a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

8.13. O recolhimento da(s) multa (s), não eximirá a CREDENCIADA da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8.14. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às 
autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

9.1. A CREDENCIANTE poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por 
razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o 
CREDENCIAMENTO, desde que importem em comprometimento da capacidade jurídica, 
técnica, fiscal ou da postura profissional do credenciado, ou, ainda, que venha a interferir no 
padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito 
a  indenização, compensação ou reembolso à CREDENCIADA, seja a que título for, e sem 
prejuízo de eventual aplicação de penalidades. 

9.2. Fica assegurado à CREDENCIADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. A execução do presente termo deverá ser fiscalizada pela CREDENCIANTE, nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral 
responsabilidade do CREDENCIADO, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado.  

10.1.2. A CREDENCIANTE designa Jorge Silva Ferreira como servidor responsável pela 
fiscalização do Termo de Credenciamento que, dentre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação da prestação dos serviços; 
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b) Verificar a conformidade dos serviços com as especificações contidas no Edital e seus 
Anexos, recusando a prestação de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 
devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

c) Atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do termo para 
pagamento; 

d) Comunicar por escrito ao gestor do termo a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

d) Comunicar por escrito ao gestor do termo, eventuais irregularidades cometidas pela 
empresa passíveis de aplicação de penalidade. 

12.2. A CREDENCIANTE designa Keiciane Rodrigues da Silva como servidora responsável pela 
gestão do termo que, dentre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas do presente Termo de 
Credenciamento;  

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Termo de Credenciamento; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à CREDENCIADA; 

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
apontadas pelo fiscal do Termo de Credenciamento; 

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CREDENCIADA, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor previsto 
no Termo de Credenciamento não seja ultrapassado. 

10.3. Quaisquer exigências do gestor ou do fiscal, inerentes ao objeto deste termo, deverão 
ser prontamente atendidas pela CREDENCIADA, sem qualquer ônus para a CREDENCIANTE. 

10.4. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar 
como fiscal e gestor do contrato, conforme termo de ciência anexo. 

10.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou 
interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente instrumento 
contratual, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto deste Credenciamento ensejará a rescisão do 
termo, conforme disposto nos arts. 155, 137, 138, 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de 
eventual aplicação de penalidades. 

11.2. Os casos de rescisão do Termo de Credenciamento deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. A rescisão do termo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, quando cabível. 
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11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da Autoridade Competente.  

11.5. A CREDENCIADA poderá denunciar o ajuste, a qualquer tempo, devendo notificar a 
Administração, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  

 

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – VALIDADE E EFICÁCIA 

12.1. Incumbirá à CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca Parintins no Estado do Amazonas, como único 
competente para dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente Termo de 
Credenciamento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

13.2. E, por estarem, assim justos e acordados, lavram o presente instrumento, que, após 
lido e achado conforme, é firmado pelas partes que no final o subscrevem. 

 

Parintins/AM, 28 de maio de 2026. 

 

 

 
__________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
Ver. Márcia Auxiliadora Cardoso Baranda – Presidente em Exercício 

CREDENCIANTE 
 
 
 
 

__________________________________ 
FRANKE E FRANKE LTDA 
Erich Adler Melo Franke 

CREDENCIADA 
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